


























DECRETO Nº 95, DE 18 DE ABRIL DE 2017
(Vide Decreto nº 134/2020)

Dispõe sobre delegação de atribuições
e funções administrativas aos
Secretários Municipais, e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 94, § ú, da Lei Orgânica do Município, o qual estabelece
que "O Prefeito poderá delegar por decreto, aos Secretários Municipais, funções
administrativas, que não sejam de sua competência exclusiva";

CONSIDERANDO o disposto no art. 112, IV, da Lei Orgânica do Município, que atribui aos
Secretários Municipais o poder de praticarem "... os atos pertinentes às atribuições que lhe
forem outorgadas ou delegadas pelo Prefeito";

CONSIDERANDO o disposto nos itens 3 a 7 do Prejulgado nº 1.533, do TCE/SC;

CONSIDERANDO a necessidade de se conferir publicidade ao ato de delegação relativo à
realização da despesa pública;

Considerando a necessidade de distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos
públicos municipais e das atribuições dos gestores públicos, inclusive em face do volume de
documentos gerados, recomendando a delegação da atribuição para assiná-los, e;

CONSIDERANDO que a descentralização administrativa objetiva assegurar rapidez às
decisões, tornando-se mais célere o atendimento aos pleitos da comunidade, DECRETA:

 Fica delegada a competência de ordenador de despesas da unidade gestora
Prefeitura Municipal de Nova Trento ao Secretário Municipal de Administração e Finanças,
ficando autorizado a empenhar, ordenar, fiscalizar e impugnar despesas públicas, autorizar
previamente compras e serviços de terceiros, homologar e adjudicar licitações, ratificar
dispensas e inexigibilidades de licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado
ou União.

Art. 1º

Art. 1º

1/4
 

LeisMunicipais.com.br - Decreto 95/2017 (http://leismunicipa.is/mvlqn) - 15/02/2022 09:29:23

https://leismunicipais.com.br/a/sc/n/nova-trento/decreto/2020/13/134/decreto-n-134-2020-convoca-aprovado-no-processo-seletivo-0062019-de-01-11-2019-homologado-em-17-01-2020-que-nomina-para-comparecimento-e-apresentacao-de-documentacao-junto-ao-setor-de-recursos-humanos-e-da-outras-providencias
/lei-organica-nova-trento-sc
/lei-organica-nova-trento-sc
/lei-organica-nova-trento-sc
https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/mvlqn


  Fica delegada a competência de ordenador de despesas da unidade gestora
Prefeitura Municipal de Nova Trento ao Secretário Municipal de Administração e Finanças,
ficando autorizado a empenhar, ordenar, fiscalizar e impugnar despesas públicas, autorizar
previamente compras e serviços de terceiros, homologar e adjudicar licitações, ratificar
dispensas e inexigibilidades de licitações, assinar contratos, convênios, balancetes, balanços,
orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências
e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas
de convênios com o Estado ou União. (Redação dada pelo Decreto nº 9/2021)

§ 1º Fica autorizado o ordenador de despesa a movimentar as contas bancárias por meio
de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com o Prefeito Municipal
ou o Tesoureiro Municipal.

§ 2º As autorizações de compras e serviços de terceiros, bem como das autorizações de
diárias dos servidores municipais, deverão ser obrigatoriamente referendadas pelo titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para posterior emissão do empenho.

 Fica delegada competência ao titular da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças para expedir os atos de pessoal referentes a situação funcional dos servidores
públicos municipais da administração direta, inclusive os contratados temporariamente nos
termos da Lei Municipal nº 2.553/2014, exceto:

I - nomeação e exoneração;

II - aplicação de penas administrativas e disciplinares, inclusive de demissão de
servidores estáveis.

Parágrafo único. Os atos administrativos bilaterais de que trata o caput deste artigo
deverão ser obrigatoriamente assinados pelo titular da Secretaria Municipal da respectiva área
de competência.

 Fica delegada a competência de ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde e Desenvolvimento Comunitário, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e
Desenvolvimento Comunitário, ao Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento
Comunitário, ficando autorizado a empenhar, ordenar, fiscalizar e impugnar despesas
públicas, requerer abertura, homologar e adjudicar licitações, ratificar dispensas e
inexigibilidades de licitações, assinar contratos, convênios, balancetes, balanços, orçamentos
e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios
com o Estado ou União.

Parágrafo único. Fica autorizado ao ordenador de despesa a movimentar as contas
bancárias por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com
o Tesoureiro Municipal.

 Fica delegado, nos termos da Lei Orgânica Municipal, atribuições e funções
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administrativas aos Secretários Municipais, na forma e condições a seguir descritas:

I - expedir portarias, instruções normativas ou quaisquer outros atos administrativos para
a execução das leis, decretos e regulamentos disciplinadores das atividades integrantes da
área de competência das respectivas Secretarias, Órgãos ou Entidades Municipais, exceto
quanto às inseridas nas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal e legais do Prefeito
Municipal;

II - respeitada a legislação pertinente, cometer tarefas funcionais executivas aos
servidores públicos pelos diversos órgãos internos das Secretarias, Órgãos ou Entidades
Municipais que dirigem;

III - receber reclamações relativas à prestação de serviços públicos, decidir e promover
as correções exigidas, cujas matérias se insiram na área de competência das Secretarias,
Órgãos ou Entidades Municipais que dirigem;

IV - resolver, mediante despacho exarado em procedimento administrativo, sobre os
requerimentos, reclamações ou representações que forem dirigidas ao Executivo Municipal,
cujas matérias se insiram na área de competência das Secretarias, Órgãos ou Entidades
Municipais que dirigem;

Parágrafo único. Os Secretários Municipais responsabilizar-se-ão por todas as ações ou
omissões a que derem causa no exercício da competência delegada.

 Os ordenadores de despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais
atribuições dos seus cargos ou funções.

Parágrafo único. Aquele que, por qualquer situação transitória, for designado para o
exercício cumulativo ou em substituição de qualquer dos cargos detentores de delegação, terá
as mesmas prerrogativas e responsabilidades inerentes ao cargo acumulado ou substituído.

 É vedada a subdelegação das competências indicadas neste decreto, as quais
poderão ser avocadas específica ou genericamente pelo Prefeito.

 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Trento, 18 de abril de 2017.

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal de Nova Trento

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, publicado no Diário Oficial
dos Municípios do Estado de Santa Catarina - DOM/SC, Portal Transparência do Município e
por afixação no local de costume. Cumpra-se.
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Jucelino marino chini
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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